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CAMPOS BELOS 

ESTADO DE GOIÁS


Lei nº 02/55

De 24 de maio de 1955

                                                                                  “Dá nome em via pública”

                                   

A Câmara Municipal de Campos Belos decretou a seguinte Lei:

                                   

Art. 1° - Fica denominada Avenida Dr. Foreman, á rua que inicia na Praça da Matriz, esquina com a rua que segue em direção ao Poente da Cidade, aberta recentemente até a residência do homenageado extinto.

                                    
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Francisco Xavier de Oliveira

Prefeito Municipal
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